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Para conhecimento das Sociedades Desportivas e demais interessados, divulgam-se, por extrato, as 

Deliberações proferidas pelo Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol – Secção 

Profissional –, em reunião de 05 de setembro de 2023:  

 

• Acórdão proferido no âmbito do Processo Disciplinar n.º 01-23/24;  

• Acórdão proferido no âmbito do Recurso Hierárquico Impróprio n.º 04-23/24. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTO | SUBJECT:   Publicação de Deliberações do Conselho de Disciplina da FPF – Sec. Prof. DATA: 05/09/2023   

RUI PEREIRA CAEIRO 

DIRETOR EXECUTIVO 
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Processo Disciplinar n.º 01-23/24 

(ACÓRDÃO) 

 

ARGUIDOS: David Tomé Machado, Duarte Filipe da Cruz Beirolas, Nuno Miguel de Almeida 

Pires Gago, agentes desportivos da Sport Lisboa e Benfica – Futebol SAD; Sport Lisboa e 

Benfica – Futebol SAD; Armindo Tué Na Bangna, Sikou Niakaté, jogadores da Sporting Clube 

de Braga – Futebol SAD; Sporting Clube de Braga – Futebol SAD; António Manuel Fortes Dias 

Fonseca, assistente de recinto desportivo, na qualidade de arguidos 

OBJETO: Factos ocorridos no jogo n.º 13103 (203.01.273), entre a Sport Lisboa e Benfica – 

Futebol SAD e a Sporting Clube de Braga – Futebol SAD, realizado no dia 6 de maio de 2023, a 

contar para a Liga Portugal BWIN. 

NORMAS APLICADAS: Artigos 21.º, 25.º, 123.º, 127.º, n.º 1, todos do RDLPFP; artigos 2.º e 6.º 

da Lei n.º 38-A/2023, de 02 de agosto 

 

DECISÃO: 

1. Determinar o arquivamento dos autos quanto ao arguido Nuno Miguel de Almeida Pires 

Gago;  

2. Determinar a extinção da responsabilidade disciplinar quanto aos arguidos David Tomé 

Machado, Duarte Filipe da Cruz Beirolas, Armindo Tué Na Bangna (Bruma), Sikou Niakaté 

e António Manuel Fortes Dias Fonseca, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 

21.º, al. g), e 25.º, n.º 1, ambos do RDLPFP, e dos artigos 2.º e 6.º da Lei n.º 38-A/2023, de 02 de 

agosto;  

3. Absolver a arguida Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD do ilícito disciplinar p. e p. pelo 

artigo 187.º, n.º 1, al. a), do RDLPFP, de que vinha acusada;  

4. Julgar a acusação procedente por provada e, em consequência, condena-se:  
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(i) A arguida Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD, pela prática da infração disciplinar p. e 

p. pelo artigo 123.º, do RDLPFP, com a sanção de multa de 10 UC, isto é, 1.020,00 € (mil e 

vinte euros);  

(ii) A arguida Sporting Clube de Braga – Futebol SAD, pela prática da infração disciplinar p. 

e p. pelo artigo 127.º, n.º 1, do RDLPFP, por violação do dever resultante da al. j) do n.º 1 do 

artigo 35.º do RCLPFP, com a sanção de multa de 20 UC, isto é, 1.734,00 € (mil setecentos 

e trinta e quatro euros). 

Cidade do Futebol, 05 de setembro de 2023 

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional 
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Recurso Hierárquico Impróprio nº 04-23/24 

(ACÓRDÃO) 

 

RECORRENTE: Sport Lisboa e Benfica – Futebol SAD. 

RECORRIDO: Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol - Secção 

Profissional 

OBJETO: A decisão disciplinar proferida em processo sumário, no dia 18 de agosto 2023, em 

formação restrita, publicitada no Comunicado Oficial n.º 36 da LPFP, na parte em que 

sancionou a recorrente Sport Lisboa e Benfica – Futebol, SAD com a multa de € 12240 (doze 

mil duzentos e quarenta euros) nos termos do artigo 183.º, n.º 2 do RDLPFP, por factos 

ocorridos no jogo n.º 10107 (203.01.007), entre a Boavista FC- Futebol SAD e a SL Benfica SAD, 

realizado no dia 14 de agosto de 2023, a contar para a Liga Portugal Betclic. 

NORMAS APLICADAS: Artigos 13.º, alínea f), 172.º n. º1, 183.º n.ºs 1 e 2, 262.º, n.º 2, 290.º, 291.º, 

292.º, 293.º e 296.º (ex vi art. 291.º, n.º 2) do RDLPFP; artigo 35.º n.º 1 alíneas b), c) e o) do 

RCLPFP; artigo 6º, alínea g) e artigo 9º, nº 1, alínea m), subalínea vi) do Anexo VI do RCLPFP; 

artigo 8º, nº 1, alínea g), 22º, alínea d) e artigo 23º, nº1, alíneas e) e i) da Lei nº 39/2009 de 30 

de julho, nas redações posteriores 

 

DECISÃO: é julgado improcedente o presente Recurso Hierárquico Impróprio e, 

consequentemente, confirmada a decisão disciplinar recorrida. 

 

Cidade do Futebol, 05 de setembro de 2023 

O Conselho de Disciplina, Secção Profissional 

 

 

 


